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ESTADO DA BAHIÁ
rUNDO MIJ}TICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARE§

CEPs Sôrre! B.hie,108,José Sampâio,
3139-21,81 Tel.frl:IJ .0r5/00010367 (0r5)

CONÍRÁTO DE FORNECIMENTO N' 0155/2021 FOR.FI/IS.

PREGÂO ELEÍROXICO N' Oí5202í.

CONTRATO QUE ENÍRÉ SI CELEBRAI' O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE SOUTO

SOARES E A EMPRESA JACUIPE VEICULOS

LÍDA.

CúUSULA PR|IIEIRÂ. OAJETO
õiã"-ã i.oírúr" únl p". obielo ô conlratnÉo dc Emp.êsa do Remo, pán aquielÉo dr 02 (dois) veícubs'

;*---;];;:;;;#" oarj aunoer as ne-cessidedeà dâ s€crolarle Munlclpâl d' sârrde desle Mundpio

ãà sàúrJsoaãíeÁ cD"Íoá.É.ditâl do PíÊgão ELslrôolco N" 01í2021 6 !'u! âo6xo6'

cúUSULA SEGUNDÂ. REGIME DE EXECUÇÀO
óãà;." a" Er"-ca" a" prêsêfltô Con!'alo ê dô conLálâçao lndi'eüE com Fomêcim€nlo imêdialo' mâdbntê

;;àHHÃ;;-;ff";;Á-"-ü; a õoúnernor am o'ueoiâncie âo EdiLâr d' PÍ€sáo N'.01v2021 6 3âus

aÃii..'ü ã-liü;;,r;üÍ8, Indep€nd€nrêmânio ;ê irânscdçáo ê â L'l F€dêÍâr N'8'66ô de 21/06/1993

DêcÍeto F6d€rát n 10.024/2019.

CLÂUSULA ÍERCEIRÂ . PRAZOS
õ?Ià-o?"i-üõ-L- àoi"iã,ãá oe ate ro (asa oiat apót r€coumônlo d! ddsín dt rornocm€nio a'ordo

;;;;;;ü"á'da co"d"ta;te, â coírlrí dá dtla de sseinatu's do contrsto' àl não 3' com!Ütando o§ cesog

pí€vistoá no dügo 1 .058 do códEo ciül BÍasildlo

c[^usuLAouaRTA-PREçO' C(r{DIÇôES OE PAGA El{ÍO E REÀ',UgÍA Emo

ÍIflm#x*"ru*tla"ne,:.1'íír;riÊ;,r'rytr{:#,i&Ê,fi
;;1i,fiiü;;;;;ffi;-d, iü,ti'" oç"'r""u'iá e à" d"po"" do PíÚço 'r6Í!c'doÍ'' ot'isro do EÚlll dô

Píôg,áo N". 0í5/'2@í

,1.2 - O oaaíncnüo €íetvaí_s€_á t cádá quantdad€ soÍolsd' ' 'nltÉor". 
no Êtzo d€ clá 10-(dcz) diss üá6

;üoã?*;;; ã;rp"d4eo ai nor" tàr 
" 

ao 
"""Ú'''r'to 

ao ot'ie-to' oe aco'oo côm á5 
"p€cfrceçóê;

4-3 - Só Seíão ádmiÜdo6 í€áluslor poÍ conce§tão do Govêmo FêdÔ'el' Pâr' lânlo o c!.|t"áládo dwâÍá soEcitaí

por âscÍito, ápíâsânrando phnnha ds élq,lo.

cúusu LA oul}ITA - o^ ucÊxclA

;ffi#""g#fl1t#tre§f"'""d:"gfHif".T1B1'o: 
3r d' jsnôr'o ds 2022' pôdê,no sêí

cúugul^ sExrÂ - oRlGElí Dos REcuRsol,o. 
rârvtco! coot âtEdo. com bssr no Edret dô prôgào

ô-1. AB do§Dcsas &€dÍentôs da Execr'Éo i
ir.lôrãoiilffi'ó; -"ta oe .e<rLreoc ônsúntes A iragó.. coflrlgrle&! m orrÉmrnto Munrdpâl paÍÊ

o âxercício @ÍÍ6fltê á ssba:

Dot gaô Orçâmâítárl.:

â#j:ffi-"
cúuguLA sEnria - DIREÍÍos E oÊRIGAçô€3 DAs PARTEE col{ÍR^ÍalÍrEE

C.ntm,
2128

o FUI{DO l,tu},llclPAl oE SAÚDE DE SOUTO SOÀRES Eltadg q +h-6.inscnto no^cNPJ - Cadaslro

i;#í;" ü;; Jrtíd"Ã, àúo n;. lo.sez.ozslooor{í, locálizldo à ÁvÉ' dâ Josá sâmpâio n0 08 1'

ir"i* ci,irr". souto Soâre§€€, rÉ3t€ âto í6píesênledo pelo Sáctelátu Munldprl dâ sâÚde' o sanàoí

üioio--Cô"üôi oã óuEm. uãn"i.. lnscrtto í'o cPF - c€dalto d€ P€§5oá5 Flli=s sob o n'

õôo-jsã.liíiii p"n"a- ao no nt sargg.is6 sspsP, É5id.nlo ' domidlitdo ns Ru? 07 do sei€mbío' 92'

C"rno, n".o Cidâdô, (bravaírtê d€íoín-t]tdo coNfRAÍANfE, 
" f Tf-.""t:+culli^vElcuLos LmA

i*Jü 
^" 

G.rpJãt i]. il.1§1.so2l0oo1€7' com r!d6 nr AÉíIdá t'Ís3ldêntr outre no í,180--c-sto - FÊirt

;;:;.i;;"/tü-iií &.orr-240, neste ato Íep.es5nlade p€lo sr Â,lTox cosrE sa,Íos ÀLríElDÀ
ii'.1Élã. *rtioãi oo RG n" 32de12643 6 il]6c|tlo no cPF no s47.'96'32s20' danomi^âda simples'Ír€il€

éá-uiiúíaoÃ. ir ^ *slâ alo, o gí€s€nlc coírlÍÉlo, n! íolme € condlçõ6 qu€ sê s€guêm:



7.Í {ACO TRAÍAOA:
7.1.1- A CONTRATADA deveÉ Íohecer o objeto deslâ licltâçào dê âcoído a nêaêssidade dâ CONIRATANTE.

7,í,2 - A CONTRATADÂ s€rá legal € ínanc€i|.aÍn€nle aespoosável por iodas as ob.igações ê comprcmissos
contÍaídos €om tsÍreiÍos, para â execuçáo dêste Coôtrato, bêm como, pebs encargos tÍabali stas.
prevjdenciáÍio§. fscai6, s€cuÍjtádos, cômêrciâiÊ e oúros fn6. a êlês n5o sâ vincula.do á CONTRATÀNTE a
qualquer títu,o, nem mêsÍlo ão d6 soljdôÍlcdade.

7.1.3 - A CONTRATÂDA êssum€ inlei.â ÍêsponsabiÍidad€ p€los da.os ou p.€juizos causãdos à
CONTRATANTE ou á têí.skos, deconenles dê dolo olr culpâ, nÊgligêÍlda, impeÍÍcia ou imprudência, na
êxêêrÉo do olreto desl. CohlÍalo, diíê|,âmênlâ, por seus prepostos ô/ot €mpr.gádos. náo excluindo ou
reduzindo êssa rêsponsábilidâdê. a âscalrzação ou acompânhamenlo êilo pêlâ CONTRAÍANÍE ou por §€u§
preposlo§.

7.1.4 - - A CONTRÂTADA ássumlrá a responsâtilidâd6 lotal pêlâ êxêcução do fomêcimêôto objêto destê
Contrálo.

7.1.6 - Reconhêcer os dlr6ilos dâ adminislração, em cãso de rescisáo admin;slrativá previ§ta no Antgo 77 da
L6i 8.ô66/93i

7.1.7 - A CONTRATADA obÍiOa-se a mànÍêí. duíânle loda execuÇão do côntrâto. 6m compalibilidãde com âs
ob gâçôes por eles assumidas todâs ss condÍçoes ds habilitâção ê quâlificação exígida na LídtaÉo.

7.1.8 - A CONTRÂÍÂDÂ ficâÍá obíigada a ec6itar, nâ5 mesmas condiçôês con{ratuãis, adésomos ou
supÍ€ssõôs qu6 s6 fizerêm no objsuc, do alé 25% (viniê 6 dnco por c€nlo) do valor iniciâl áluálizado do
conlrâlo, na íormâ p{evista na Lel Fêd€Íâi n.8.666193.

7.2 . DA COITRATAT.ITE:
7.2.1 - Pegâr coníôí]n€ êstabd€cuo nê Cláusulá Quaía, ãs obiigâ9õê6 financ€ira! dêcoríentês do pÍês€nls
Conlralo, na lnlêg.alidôde dos seus ls,rRo6i

7 .2.2 - A Âsc,;lizaçáo b Ío! oêotrÉnlo será Por pessoâl designado pela CONÍRAÍÂNTE.
7.2.3 - Podêrá ô fiscálrzaÉo odênar a suspênsão tolâl ou pâíoal dos §oMços, cáso não sêjâÍr alendi&6,
dênlro dê 36 (üntá e sêis) hoíes. as êclamaÉês que fzer, §€m pÍ€iutso d6 oulrâs sânçõês qu€ possam sê

aplicar a CONTRATÂOA

cúusulA otTAvÂ - tsEllçÃo oE PÊilaLlDADE
8.1 - ConsirjoÍândo que os pagamenlos seíão efeluados ápós os fomeqmenlos, não hâv€ndo âssrm nenhum
Íisco tluro 9âÍa o MunicÍpio, contJdo fica estipulado multa d6 10% (dez por c€niô) inddiôdô sotÍê vÍoraçào

cÍas cláusulas desle ConLalo. inclusive no caso de vicro na qualidâdo coIlslêlgda.

cúusulA NoNA. oa ll,tExEcuçÀo E DA REsclsÃo
9.1 - A CONÍRATANTE poderá resêindir, únilâlêíalínêntê, eslê Contrêlô. lôdêpend€ni€ d6 intâípêhção judiciâl

ou exLôjudicrâi, sêmp,B que ocoírer po, partô dâ CONÍRAÍADA

9.1.1 - O nào cumpÍimênto, ou ãrmplimento iÍ€gula., de cláusulas conlÍalúab, ospêcificações ou Prâzos:

9.1.2 - À lentidão do seu clJmpnÍnento, lêvafib a CONTRATAIITE a comprover â lmpo§sibÍidad6 dá ênlr€â
dos p.odulos adquiidos, nos píâzos ê c-ondilFes ê3üpulâdosi

9.I.3 - O akâso in usüÍicádo no início de enlrôgal

9.1.4 - A pêíelisãção da ênlresa dos produio§, sêm jusla câusa s píóvia conun'rc€ção à CONTRATANTE;

9.1.5 - A sub.onlratação lotal ou p€ftial do objeto d€st€ conlralo, e associâção (h CONTRATADÂ com outrem
a cessão ou transrÊênda, tolalou paícial, bem como a fu6ão, cisão ou Íncoaporeção 66m a právia âutonzáÉo
lor 6scíilo da CONTRATAMTEI

9.1.6 - O desâtêídimênto pôl€ COMTFiATÀDA das d6leÍminaçõe§ í69tda,e§ da FiscalizEçáo da

CONTRATANTE, bem como dos seus supêíio'ês.

9.1.7 - O comelimento rei!€rado dê laltã§ nâ êx€cúção do§ s€rujços, ânoladas na Íô.mâ do penigraío p'imêÍo
do adigo 67 dâ Lsi .úmêío 6666/93 dê 21106133:

9.1.8 - Â de.rêtação d€ hlêndâ, insolvência ou concordatâ da CONTRATAOÀ;

9.í.8.1 - No caso de concoÍdalá é íãail6do à CONTRATANÍE manter o conlíato, corn a CONTRATAOÀ
;sírmlndô ou Ítãô o coÍÍtob da5 â[vÜadê§ qus ldgsr .êcêssádas. á 6su êxcl(lsivo iuEo. dâ brmâ â p6ímití â
condusão dâ êntregã do5 pÍodubâ s€m F€juÍzo à Administrâção;

9.1.9 - A dissoluÉo da CONTRATADAi

7.1.5 - Â CONTRATADA obriga-sa ê mântêÍ esl,oques sullciêntes 9ele â16ílder a3 nêêêssidadôs do objeto
cônlido no EditãI, que é paíe inlegrâniê dêslê Cont ato.



10.5 - Não S€íá pêÍmilidos a CONTRATAÔÀ, SubêÍÍrpÍBit6r dô lormâ parci€l ou, âirda. §ub-íoger esto
Conl,-êtoi

10.7 - Este contralo é regido pels Lei n'. 8.ôô6193, a fim dê diíimir alguma dúvida em cásos omissos.

Soulo Soâíâs Bá, 16 ds dêzêmbrc de 2021

VEICULOS LTDA

S DE SAÚDE CNP 14.1 91 .902y0001 {7
CONTRATAIITE

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAçÃO OO CONTRATO:
1Í- 1 - Esle conlralo sêíá nscalizado p€lo §eNidor RodÍigo Vieira Andradê. inscÍito no CPF ds n'035 303.545.
97. oortadoÍ da MâlÍiclla de n.o 57i. pa.a exeÍcár ãs alÍibuiçóes do Gostor d6 ContÍâto§ Administralivos do
Podâ. úecuüvo Municlpâ|, conÍorfiê OecÍelo Municípalde n o 172. c,e 26 de âgosto de 2021. pubÍcado em 26

de agosto de 2021 no Diáno Oficraldo Municipio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FORO
12.1 - As partss slgnalárlâs deste Conlrato el99€m o Foío da Comaíca d€ Soulo Soaíes. do Esládo dá Bahia,

*Ín ,en,iÁcia .rpÀ""a a qualquoÍ ollt o. poí úais privilsglado q're seja. E po' eslarsm justâs 6 conlÍatadãs'

asslnam o presàte contrálo, êm 02 (duâs) úaÊ dê lguel toor 6 Únlco êíêlto' nâ prêsênçô da§ têsl6munhã§

RG N', J 11,zzí 4?S- h R6 N'. ,,*39t,..%a*:*"-k

9.1.íO - À alt6râção sôdal oú â Ínodificàçáo dã írElldadê dr dâ âstuturâ da CONTRATÁDÂ, quê pí€ldiqu€ a
ex€srÉo do coíbâto:

9-í.11 - OcôÍe.do â resci6ão íos tâÍmo€ do item 8.Í scirÍls dlrdo. âcarÍêtârá pârâ a CONTRATÂDÀ as
coísoquêflcias cooüdas m aÍtigo 80 da Lêi M 8666,8 dê 2íO6/93. sem pr€iuko d€ oulrâs s3íÉês p.êvistâs
na eitadâ Lei.

9.2 - A êscrsão cônúãtual poderá lambém ocoíÍw das §êguintês írímãs:

9.2.1 - Delêrmlnada por alo unlht6râl e êscnlo da CONTRATANTE nos casos adm€ ênumeíados no6 itêm ds
8.1.í a 8.1.10. ou out 6 conüdG r!â L6l N1 8666193 dê 21m6/93i

9.22 - Amigáv€l. por âco.do €nüe as pa.tes CONTRAÍAI{TES, desd€ qu6 hela .onv6nlú.ch peíâ â
CONÍRATANTEI

9.2.2.1 - A rêsoúo amigável ou âdminiskâtiva dôve.á sôr píêcedda cÍe auto.izaçlo es.Íila e íurÉãmonhda da
autondade compêt€ntê da ooNTRAÍANÍE;

9.2.2.2 - Ouanclo â resclsão oaôíeí s€m culpa dá CONTRATADA seíá êssarcldo a esto os pÍeluÍzos
r€gulâam6ntê comprcvados que houver 6oírido, t6ído dl€ito a:
â) OevoluÉo da g€Gnlia'se houvêi

b) Pâgêmê.los delidos pela êxêcu9:o do conLâlo até a datra da resasão;

9.2.3 - Judioal, nos !ârmos dã regislaç5o em ü!lor.

cúusulA DEcrxa - coxDtçôEs GERÀxs
'Í0.2 - Sêêo dê propd€d€de oxdustÍâ da COI{TRATÁNIE, 06 relâr&fu6, plãÍlô§ astati§tijos ê qüábquêí outso8
doculhêntrrs 6lâbo€dos pêla CONÍRATADA íeÍ€í6nta ao oblêlo êx6cutado poí 6lá:

10.3 - A CONTRATANTE rêsoava-se o direito cb suspênd€r lsílpor3Íia{nên!6 a êxeqrção de§le Contato,
qusndo necêssiÍio poÍ coírvÊni&rda dos 6êrviços ou da AdminislÍâção, rE§p€Mos o§ limíêg legais € c
dlr€ilG ess6gur6do6 à CONTRATÂDA

10.4 - lntêgram o píssônle Cofllrto, lndêp€ndênt6mente d€ aanscÍiçÉo. o Edllal 6 sêus Ànexos e , Propo!üa
de Prêço6 dâ CONÍRI{IADÂ;

1:
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ESTADO DA EAHIA

FUNDO MUNICIPAI. DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. rosé Sempelo, na 08, 1c andâr, cêntrc, Souto So.Íes - Bahie, cEP 46.9!rc-O0O

CNP, 10.167.025/0001-81 -Teleíaxi {075} 3339-2ts0 l2l2A

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF:'10.367.025/0001 -81

Contrato N' 0155t2021FOR-FMS - Pregáo Elelrônico no 015/202'l
Contratantê: Fundo Municipalde Saúde de Souto Soares- Bahia.
Obiêto: O presentê Contrato tem por objeto a Contratâçáo de Empresa do Ramo, para aquisição de
02 (dois) veiculos, OKm, popular, üpo passeio para atender as nêcêssidades da SecÍetaria Municipal
de Saúde, deste Município de Souto Soarês/BA.
contratado: JACUíPE VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ sob N' 14.191.902000',l{7, com sede na

Avenida Presidente Dutrâ no 'l 180 - Centro - FeiÍa de SântanalgA CEP: 44.077'760.
Valor global: R$ í47.200,00 (cento e quarenta e sete mil e duzentos reais), peÍfazendo o valoÍ de
cada veículo de R$ 73.600,00 (setenta e três mil e seiscentos reâis).
Embasamento Lêgal: Lêi n.o 8.6ô6/93 e suas posteriores altêraçôes.
Unidade orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipâl dê Saúde.
Ação: 2055 - Manut. Das Açó€s da Atençáo Básica
Ação:2084 - Manutençáo das Açóes do Bloco Média e Alta Complexidade
ClassiÍicação Econômicâ: 4490.52.00.00 - Equipamenlos e Material Permanente.
Fontê: 02 - Saúde 15%, 14- transÍeÍência do SUS
Prazo de Vigência: 1 1A2O21 a311O112022.

Esle documento foi âssinado digitâlmênte por SERASA Expeíian
775889E803894373805C3841 7CFF35E2

Diório oficiotao Munlcíplo EEE

refeitura Munici al de Souto Soares

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 I Centro I Souto Soares-Ba


